
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO Nº 103/2025 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2025  

PROCEDIMENTO DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 

 

Edital de CREDENCIAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SERRALHERIA E 

ELETRICISTA PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS 

PÚBLICOS MUNICIPAIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 

JAMPRUCA/MG nos termos e condições deste Edital. 

 

Recebimento das Solicitações de 
Credenciamento 

 

 
A proposta e documentos para habilitação serão recebidos a partir das 08h00min do 

dia 11/12/2025, por meio exclusivamente nos endereços eletrônico 

https://bllcompras.com/ ou no e-mail licitacao@jampruca.mg.gov.br, podendo os 

interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema eletrônico. 

 

OBS: Prazo para início do recebimento dos documentos para credenciamento, nos termos do 

presente Edital de Credenciamento e seus anexos: 15 (quinze) dias úteis após a data da 

publicação do edital de credenciamento, em conformidade ao Decreto Municipal nº 31, de 04 de 

dezembro de 2023 

Prazo de vigência do Edital: 12 (doze) meses  

A análise dos Credenciamentos ocorrerá da seguinte forma: A primeira análise 
será no dia 12/12/2025, e demais mensalmente no primeiro dia útil de cada mês até a 
data final que será 17/10/2026, com as solicitações de Credenciamentos protocolados 
até as respectivas datas.  

Obs: Não havendo expediente na data supracitada, a data da análise estará prorrogada 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

O resultado do credenciamento e atualizações será divulgado no site do 

município https://jampruca.mg.gov.br/licitacoes/1  

Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados no mail: 

licitacao@jampruca.mg.gov.br ou no endereço eletrônico https://bllcompras.com/ 

 

Legislação: REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E 
DECRETO MUNICIPAL Nº 31, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO Nº 103/2025 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2025 
 

 
Torna-se público para o conhecimento dos interessados que O MUNICÍPIO DE 

JAMPRUCA/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, cadastrado no CNPJ/MF sob n.º 

66.230.384/0001-47, com sede à Praça Jorge Agostinho, n. 56, Centro, Jampruca, Isenta de 

Inscrição Estadual, por intermédio do Prefeito Muncipal torna público que realizará 

CHAMAMENTO PÚBLICO, com utilização do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, 

com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SERRALHERIA E ELETRICISTA PARA MANUTENÇÃO 

E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE JAMPRUCA/MG, nos termos e nas condições estabelecidas 

no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 nos art. 74 inciso IV, art. 79 inciso I , do 

DECRETO MUNICIPAL Nº 31, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023, que dispõe sobre a 

regulamentação do credenciamento. 

1.1. É objeto do presente Edital é o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

SERRALHERIA E ELETRICISTA PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS 

PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 

JAMPRUCA/MG, objetivando o atendimento à população, nas condições estabelecidas 

neste Edital. 

1.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se 

credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar 

o objeto quando convocados. 

1.3. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou 

seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. E também é previsto no 

art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, objetos que devam ou possam ser 

contratados por meio de credenciamento. 

1.4. O credenciamento e a convocação dos PROFISSIONAIS ocorrerão conforme a 

necessidade administrava, observada a disponibilidade orçamentária e financeira, enquanto 

perdurar a situação fática e os motivos que ensejaram a publicação do presente Edital. 

1.5. Durante a vigência do Edital de Credenciamento - Chamamento Público, serão 

contratados os profissionais credenciados que satisfaçam as condições fixadas em Edital, 

seguindo o sistema de sorteio conjugado com sistema de rodízio para emissão da ordem de 

serviços, não havendo relação de exclusão e garanta a igualdade de condições entre os 

interessados hábeis a contratar com a Administração, pelo preço definido neste edital. 

1.6. Será permitido o registro permanente de novos interessados, enquanto o Edital de 

Credenciamento - Chamamento Público permanecer vigente. 

1.7. A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6


 
 

3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

previstos no AnexoI – Termo de Referência deste Edital. 

 

 

2.1. Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas 

jurídicas interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

2.2. Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 

interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida 

no Item 3 deste Edital. 

2.3. Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham 

sido declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 

Estadual ou Municipal, ou punidos com suspensão pelo Município de Jampruca-MG. 

2.4. Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas por 

cartório competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respetivos originais 

para autenticação por membro da Comissão de Licitação, à exceção dos documentos 

gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros. 

2.5. Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos 

e/ou consultados pela Comissão de Licitação para efeito de comprovação de sua 

autenticidade. 

2.6. Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, 

os demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com 

data de expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de 

Credenciamento. 

2.7. Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários 
estabelecidos neste Edital. 

2.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos 

casos expressamente previstos. 

 

 

3.1. Deverá ser entregue junto ao Requerimento de Credenciamento os documentos 

abaixo indicados, nos quais deverá ser observado o prazo de validade e apresentação 

através de vias originais ou pela internet. 

3.2. Em caso de fotocópias, estas deverão estar autenticadas em cartório oficial ou pelo 
servidor municipal designado. 

 
3.3. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

3.3.1 Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário; 

3.3.2 Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou; 

3.3.3 Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

3.3.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for 
caso, devidamente registrados na Junta Comercial, ou contrato social 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 



 
 

consolidado em vigor, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus 
administradores, ou; 

3.3.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício, ou; 

3.3.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir, ou; 

3.3.7 Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade 
pública, no caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

 
 

3.3.8 Se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a 
apresentação de cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do 
procurador, bem como da respectiva Procuração (com menção expressa de 
que lhe confere amplos poderes, inclusive para assinar solicitações, 
declarações, atas, termos, contratos, para recebimento de intimações e 
notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos 
pertinentes ao certame) com firma reconhecida ou por instrumento público. 

 

 
3.4. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

3.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do 
CNPJ/MF; 

3.4.2 Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e 
Contribuições Federais); 

3.4.3 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

3.4.4 Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma de lei; 

3.4.5 Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma de lei; 

3.4.6 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas; 

 

 
3.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.5.1 Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, dentro do prazo de validade ou com data não superior a 03 (três) meses da 
data de entrega da solicitação de credenciamento. 

 

 
3.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.6.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado de 

desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 



 
 

4. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5. DOS RECURSOS 

comprobatório da capacidade técnica para prestação de serviços de natureza e vulto 

similar e/ou compatível ao objeto desta licitação. 

 
3.7 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

3.7.1 Solicitação de Credenciamento e Declarações (Anexo II); 

 

4.1. Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão 

encaminhar a SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO e a DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, através dos endereços 

eletrônicos https://bllcompras.com/ e/ou licitacao@jampruca.mg.gov.br  

OBS: NA PLATAFORMA HTTPS://BLLCOMPRAS.COM/ OS INTERESSADOS DEVERÃO 
PREENCHER A PROPOSTA CONFORME ILUSTRADO ABAIXO, SENDO QUE TODOS 
DEVERÃO MANTER/APRESENTAR OS QUANTITATIVOS E VALORES JÁ PRE-
DEFINIDOS CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

 

 

 

4.2. A análise dos documentos de habilitação será realizada pelo Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data 

inicial de entrega dos protocolos. 

4.3. O Agente de Contratação e Equipe de Apoio poderão, durante a análise da 

documentação, convocar os interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos 

porventura necessários, bem como para complementarem, caso queiram, os documentos 

apresentados. 

4.4. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 

exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não 

cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 

 

 

3.1. O interessado não habilitado, nos termos do item 4.4, poderá interpor 

recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação do resultado no sitio 

eletronico  https://jampruca.mg.gov.br/licitacoes/1 . 

3.2. O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido ao Setor de 

https://bllcompras.com/
mailto:licitacao@jampruca.mg.gov.br
https://bllcompras.com/
https://jampruca.mg.gov.br/licitacoes/1%20.


 
 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

7. DO CONTRATO 

8. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

Licitação situado à Praça Jorge Agostinho, n. 56, Centro, JAMPRUCA / MG ou pelo e-mail: 

licitacao@jampruca.mg.gov.br 

3.3. O recurso não terá efeito suspensivo. 

 

6.1. Após a análise documental, o Setor de Licitação apresentará a relação geral dos 

credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se 

credenciarem. 

6.2. O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito. 

 
6.3. Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado a assinar o 

Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 

6.4. A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 

publicada e sempre atualizada quando houver outros credenciados no sitio eletronico 

https://jampruca.mg.gov.br/licitacoes/1. 

 

7.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nas hipóteses legais. 

7.2. A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do 

interessado, segundo os critérios deste Edital. 

7.3. Os serviços deverão ser realizados na sede do Município de Jampruca-MG., tanto na 

zona urbana e rural, segundo os critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

7.4. A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo III deste Edital. 

 

8.1 Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com os 

valores constantes do Termo de Referência – Anexo I, cuja aceitação deverá ser expressa por 

meio da Declaração do Anexo II. 

8.2 O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado monetariamente 

por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica, quando então será 

atualizada a Tabela de Valores do Anexo I – Termo de Referência. 

8.3 O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Jampruca-MG., até o 10º dia útil, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo servidor designado, sendo 

efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme 

determina a legislação vigente. 

 
8.4 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor 

de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de credenciamento, 

devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

8.5 Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

mailto:licitacao@joaocamara.rn.go.br
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn


 
 

9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 

fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

8.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer 

ônus para a Prefeitura de Jampruca-MG. 

8.7 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de 

habilitação do prestador. 

8.8 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas 

necessárias à dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante 

exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

8.9 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações Prefeitura de Jampruca-MG, 

procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de 

preços de abrangência nacional, INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor tendo como 

base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem 

bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

8.10. Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte 

fórmula: R= V x I  

Onde: 

R = valor da correção procurada; V = valor inicial do contrato; 

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses. 

8.11. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao 

prestador, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para Prefeitura de 

Jampruca-MG. 

8.12. Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 
de 2012 e suas alterações posteriores, os órgãos e entidades da adminsitração pública 
municipal direta, ficam obrigados, a efetuar as retenções na fonte do IR conforme 
regulamentação municipal. 

 

9.1. A Prefeitura de Jampruca-MG., poderá promover o descredenciamento, a qualquer 

tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após 

o credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da 

postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do 

trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou 

reembolso, seja a que título for. 

9.2. Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços no prazo 

de 30 (trinta) dias serão descredenciados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200


 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

9.3. O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde 

que requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

9.4. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito 

às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.5. Na aplicação das penalidades previstas, serão observadas as normas processuais 
administrativas previstas pelo Decreto Municipal nº 90/2023 de 28 de agosto de 2023. 

9.6. Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas 

razões pela Comissão de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá a 

autoridade competente para tomada de decisão. 

9.7. Se for conveniente para a Prefeitura de Jampruca-MG., poderá,a qualquer tempo, 

buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação da prestação dos 

serviçosobjeto deste Edital. 

 
10.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser 

efetuados por escrito, até 3 (três) dias úteis, antes da data de encerramento do período de 

credenciamento, endereçados ao Setor de Licitação situado Praça Jorge Agostinho, n. 56, 

Centro, JAMPRUCA / MG, das 8h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, em dias úteis, pela 

plataforma https://bllcompras.com/ ou através do e-mail: licitacao@jampruca.mg.gov.br   

10.2. Caberá ao Setor de Licitação analisar e decidir sobre a petição de esclarecimento 

ou impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.3. As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo 

interessado no momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 

 

11.1. As obrigações do Credenciado constam do Anexo I – Termo de Referência. 

 

12.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

12.2. Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais 

preceitos. 

12.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, 
relacionados com o objeto pactuado. 

12.4. Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na 

execução dos serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo 

com as especificações do Termode Referência. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, 

depois do recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços. 

12.6. Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços 
de cada parcela; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://edicao.dom.sc.gov.br/2023/08/1693322770_edicao_4315_assinada.pdf#page%3D437
https://bllcompras.com/
mailto:licitacao@joaocamara.rn.gov.br


 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.7. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente 

atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos 

estabelecidos no Termo de Referência. 

12.8. A Prefeitura de Jampruca-MG., através do fiscal, deverá acompanhar os prazos de 

execução, exigindo que o Credenciado tome as providências necessárias para regularização 

dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e 

no Item 10 do Termode Referência e demais cominações legais. 

12.9. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

12.10. Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações 
pactuadas. 

 

13.1. A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente 

certame não induzirá automática celebração do Contrato, sendo está submetida à habilitação 

prevista no Item 3 deste Edital. 

13.2. Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações 

disponibilizadas e sua atualização junto à Prefeitura de Jampruca-MG. 

13.3. O Credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme art. 
107 da Lei 14.133/21. 

13.4. A Prefeitura de Jampruca-MG., poderá alterar, revogar ou anular o presente 

credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a 

reembolso, indenização ou compensação. 

13.5. As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as 

disposições da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, 

quando do tratamento dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto 

à finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no art. 6º da LGPD. 

13.6. Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, 

obtidos em razão deste Contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a 

finalidade de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência. 

13.7. A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou 
prepostos, 

nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 

natureza, exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar 

conhecimento ou ter acesso em razão deste Contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis 

pelas consequências de eventual tratamento indevido ou uso em desconformidade com o 

objeto deste Contrato. 

13.8. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 

condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de 

Dados Pessoais, conforme disposições da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 

Proteção de Dados - LGPD, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis. 

13.9. A CONTRATANTE se certificará de que as pessoas autorizadas a tratar os dados 

pessoais assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a obrigações 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art138
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art138


 
 

14. ANEXOS DO EDITAL 

legais de confidencialidade. 

13.10. É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

13.11. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, 

causados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

13.12. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de 

acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para 

que a CONTRATANTE adote, se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

13.13. Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento 

de dados pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles 

porventura existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a conservação 

conforme as hipóteses previstas no art.16 da LGPD. 

13.14. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação, na forma da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 

14.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os seguintes 

anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados: 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES  

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 
 

Jampruca-MG., 11 de novembro de 2025. 
 

 

 

 

 

Weliston Ferreira de Assis 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO Nº 103/2025 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2025 

 
DO OBJETO 

1.1. Credenciamento CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SERRALHERIA E ELETRICISTA 

PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE JAMPRUCA/MG, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento: 

 
SERVIÇOS DE ELETRICISTA E SERRALHEIRO 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO VALOR 

TOTAL 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA - PROFISSIONAL PARA 
EXECUTAR COM 

 CAPACIDADE PARA ATUAR EM TODAS AS ÁREAS BEM COMO PREDIAL, 

RESIDENCIAL E INDUSTRIAL, IRÁ ATUAR NO SETOR DE OBRAS, A 

REALIZAR MANUTENÇÃO E REPAROS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES E VISTORIA ACOMPANHADO 

DAS SOLICITAÇÕES DO SETOR. ESTÁ SOB AS RESPONSABILIDADES 

DA CONTRATADA TODA A MANUTENÇÃO ELÉTRICA A ELE CONFIADA A 

FIM DE MANTER O BOM FUNCIONAMENTO, ATENDENDO AOS PADRÕES 

DE TEMPO E QUALIDADE REQUERIDOS. EXECUTAR QUAISQUER 

OUTRAS ATIVIDADES CORRELATAS E AQUELAS QUE LHE FOREM 

DETERMINADAS PELA CONTRATANTE. HORA HOMEM TRABALHADA. 

HORAS 2000 R$ 41,19 82.380,00 

02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHEIRO – PROFISSIONAL PARA 

EXECUTAR COM CAPACIDADE EM REPARO DE OUTROS BENS 

INSTALAÇÃO / MANUTENÇÃO - PORTA /. CANCELA / PORTÃO / 

CARRINHO GARI PARA COLETA DE VARRIÇÃO EM RUAS, PARQUES E 

PRAÇAS. CAÇAMBA (TAMBOR), CONFECÇÃO DE GRADE PARA JANELAS, 

CONFECÇÃO DE PORTA E PORTÕES EM CHAPA EM METALON, 

MANUTENÇÃO E SERVIÇO DE SOLDA EM PORTÕES, PORTAS, JANELAS, 

ARMÁRIOS E EQUIPAMENTOS AFINS, SERVIÇOS DE MANUFATURAR 

EXECUTADOS EM METAIS EM PRODUTOS DE METAL. MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTOS, REPARO EM MESAS E CADEIRAS. ATENDENDO AOS 

PADRÕES DE TEMPO E QUALIDADE REQUERIDOS. EXECUTAR 

QUAISQUER OUTRAS ATIVIDADES CORRELATAS E AQUELAS QUE 

LHE FOREM DETERMINADAS PELA CONTRATANTE. HORA HOMEM 

TRABALHADA. 

HORAS 2000 R$ 58,73  117.460,00 

 

 
DA JUSTIFICATIVA 

 

Tal contratação se justifica pela necessidade de credenciamento de prestadores de 
serviços terceirizados para execução de serviços de mão de obra diversas, considerando a 
grande demanda dos mencionados serviços e ainda a insuficiência de servidores para 
manutenção predial, vias públicas e rurais do município. 

Esses serviços são necessários para garantir o atendimento adequado das funções de 
apoio administrativo nas atividades desenvolvidas nos diversos órgãos do município. Frise-se 
que a execução indireta das atividades de apoio não se trata da atividade finalística deste órgão, 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 



 
 

devendo ser mencionado que a contratação se mostra benéfica à administração em função não 
haver estrutura própria para tal fim. 

 

 
2.1. Serviços de eletricista 

A contratação de serviços especializados como eletricista é essencial para a 
manutenção e melhoria da infraestrutura pública. 

Manutenção e Conservação de Infraestrutura 

• Reparo e Manutenção: Esses profissionais são fundamentais para a realização de 
reparos e manutenções em prédios públicos, escolas, unidades de saúde e outros 
equipamentos, garantindo a funcionalidade e a segurança das instalações. 

• Prevenção de Deterioração: A manutenção regular previne a deterioração das 
estruturas, economizando recursos a longo prazo e evitando gastos maiores com 
reformas extensivas. 

Segurança e Conformidade 

• Segurança Elétrica: Eletricistas são essenciais para garantir a segurança das 
instalações elétricas, prevenindo incêndios. 

Eficiência e Agilidade nos Serviços 

• Resposta Rápida a Demandas: A disponibilidade desses profissionais permite uma 
resposta rápida a problemas emergenciais, como vazamentos ou falhas elétricas, 
evitando interrupções nos serviços públicos. 

Melhoria e benfeitorias 

• Reforma e Pintura de Espaços Públicos: Pintores e marceneiros/carpinteiros 
contribuem para a estética dos prédios públicos e espaços urbanos, promovendo um 
ambiente mais agradável e acolhedor para a população. 

Sustentabilidade e Eficiência Energética 

• Instalações Eficientes: Eletricistas podem implementar soluções que aumentem a 
eficiência energética das instalações públicas, contribuindo para a sustentabilidade. 

• Adequações e Melhorias: Serviços de manutenção e reforma podem incluir melhorias 
que reduzam o consumo de energia e água, alinhando-se às políticas de 
sustentabilidade da prefeitura 

 
2.2. Serviços de serralheria 

A contratação de serviços de serralheria é essencial para atender a diversas 
demandas e necessidades da administração pública. A contratação de serviços de serralheria é 
uma necessidade para a prefeitura, visando a manutenção da infraestrutura pública, a 
segurança dos cidadãos e a valorização dos espaços urbanos. Ao garantir a execução de 
serviços de qualidade, a administração pública demonstra seu compromisso com a segurança, a 
estética e o bem-estar da comunidade Tais como: 

Manutenção de Infraestrutura Pública 



 
 

 
• Reparo e Conservação: Estruturas metálicas, como grades, portões e corrimãos, 

exigem manutenção regular para garantir segurança e funcionalidade. A contratação de 
serralheria assegura a execução de reparos e a conservação de instalações públicas. 

• Aprimoramento da Segurança: A instalação e manutenção de grades e portões em 
escolas, unidades de saúde e prédios públicos aumentam a segurança dos cidadãos e 
do patrimônio público. 

Atendimento às Normas de Segurança 

• Conformidade Legal: Serviços de serralheria ajudam a cumprir normas de segurança, 
como acessibilidade e proteção contra acidentes, por meio da instalação adequada de 
estruturas metálicas. 

• Prevenção de Acidentes: A manutenção de corrimãos e estruturas de suporte evita 
acidentes, garantindo a segurança dos usuários e visitantes. 

Melhoria na Estética Urbana 

• Embelezamento de Espaços Públicos: A serralheria contribui para a estética de 
praças, parques e edifícios públicos, com a criação de elementos decorativos e 
funcionais, como bancos e grades artísticas. 

• Valorização do Patrimônio: Estruturas bem projetadas e mantidas valorizam o 
patrimônio público e melhoram a imagem da administração municipal. 

Adaptabilidade e Customização 

• Soluções Personalizadas: A contratação de serralheria permite a criação de soluções 
sob medida para as necessidades específicas da prefeitura, adaptando-se a diferentes 
projetos e demandas. 

• Atendimento a Projetos Específicos: Serralheiros podem desenvolver projetos 
personalizados para eventos, obras ou necessidades emergenciais, garantindo a 
flexibilidade necessária para a administração pública. 

Agilidade e Eficiência 

• Resposta Rápida: Com a contratação de serviços de serralheria, a prefeitura pode 
garantir uma resposta rápida a problemas que exigem intervenção imediata, evitando a 
deterioração de espaços públicos. 

• Economia de Tempo: A terceirização dos serviços permite que a administração pública 
se concentre em outras áreas essenciais, aumentando a eficiência na gestão de 
recursos. 

Suporte a Projetos de Desenvolvimento 

• Fomento a Projetos Sociais e Culturais: Serralheria pode ser fundamental na execução 
de projetos sociais, culturais e esportivos, como construção de espaços para eventos e 
atividades comunitárias. 

• Apoio à Infraestrutura Local: Contribui para o desenvolvimento de infraestruturas que 
promovem a inclusão e o bem-estar da população. 

 



 
 

Destaque-se que os serviços aqui pleiteados são serviços comuns e tem caráter continuado, os 
quais visam à melhoria das atividades prestadas pela administração, com a colaboração de pessoal 
qualificado, que darão apoio relevante à realização de atividades importantes para a prestação de 
serviço público de qualidade. 

 
Ressalta-se também que pode ser considerado serviço comum, uma vez que pode “se 

objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”, segundo 
entendimento contido no Acórdão nº 653/2007, de lavra do Relator Ministro Benjamin Zymler. 

 
Considerando que o CREDENCIAMENTO, trata-se de uma modalidade de licitação inexigível 

diante da impossibilidade de concorrência; tornou-se imprescindível a fixação de tabela de preços 
(balizada nos valores praticados no mercado). 

 

 
3. DO VALOR 

Os valores dos serviços são conforme valores da TABELA, de acordo com pesquisa de 
preço. 

 

 
4. DA QUANTIDADE 

As quantidades levantadas tem como parâmetros as demandas dos últimos anos considerando 

a necessidade de atendimentos maquinas pesadas, prédios públicos, conforme tabela em anexo, com 

projeção para atendimento das demandas da Prefeitura Municipal de Jampruca-MG., nos próximos em 

12 (doze) meses. 

 

 
5. DA EXECUCAO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços serão executados de acordo com cronograma realizado pela Secretaria 
solicitante 

5.2. Os serviços serão solicitados pelas Secretarias no prazo mínimo de 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência para que a fornecedora disponibilize o serviço. 

5.3. Toda a execução dos serviços se dará com recursos humanos da contratada, através 
de profissionais habilitados e capacitados, nos dias de segunda-feira e sexta-feira das 08h00min às 

17h00min e, de acordo com a demanda encaminhada pela Secretaria. 

5.4. A execução dos serviços deverá seguir as normas da ABNT, INMETRO ou outro 

equivalente a executado, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Obras e demais normas 

pertinentes à execução do objeto. 

5.5. Os profissionais das Credenciadas/Contratadas, deverão exercer suas atividades 

devidamente equipados com todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários – quando 

o caso. 

5.6. A Administração Pública Municipal elencará os serviços prioritários e convocará os 

credenciados na quantidade necessária, mediante ordem cronológica de credenciamento. Exemplo: O 

primeiro a ser chamado será o credenciado que apresentou primeiro seu requerimento de 

credenciamento e ao término do seu serviço voltará ao fim da fila e aguardará até que chegue sua vez 

novamente. 

5.7. É vedado ao credenciado escolher a obra ou serviço que deseja realizar, bem como a 

quantidade de horas que pretende desenvolver, cabendo exclusivamente à Administração Pública 

Municipal esta determinação. 

5.8. Na hipótese de acudirem menos interessados que a demanda da Administração, cada 



 
 

credenciado contratado, assim que concluir e entregar a obra ou serviço que lhe fora incumbido, poderá 

receber nova O.S, responsabilizando-se por nova demanda. 

5.9. Na hipótese do número de credenciados ser maior que a necessidade do Município, 

obedecer-se-á à ordem cronológica de credenciamento, em apreço aos princípios da impessoalidade e 

da igualdade. 

DOS SERVIÇOS 

5.10. SERVIÇOS DE ELETRICISTA e SERRALHEIRO: serão executados por horas/serviço. 

5.10.1. SERVIÇOS DE ELETRICISTA: Profissional capacitado para executar serviços elétricos 

em geral; manutenção de instalações elétricas, execução de novas instalações elétricas 

5.10.2. SERVIÇOS DE SERRALHERIA: serão executados conforme demanda por item 

solicitada, horas e metros quadrados, descritos nos itens. 

 
6. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

6.1. Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente os arts. 74, caput, IV, 78, 

I, combinados com o art. 79, I, todos da mencionada Lei. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casosde: [...]; IV- Objetos que devem ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento; 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações 

regidas poresta Lei: I - Credenciamento; 

[...]; 

 
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 
contratação: 

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administraçãoa realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em 

regulamento, observadas as seguintes regras: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em 

sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a 

permitir o cadastramento permanente de novos interessados; 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não 

permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, 

deverão ser adotadoscritérios objetivos de distribuição da demanda; 

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as 

condiçõespadronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do 

caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação; 

[...]; 

V – não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado 

semautorização expressa da Administração. 

6.2. Serão observadas, no que forem aplicáveis, as normas regulamentares pertinentes 

aos serviços executados, à Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT – e, ainda, ao Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO. 



 
 
 

 

7. DA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

7.1. A solicitação de credenciamento deverá ser preenchida através de anexo pré-

estabelecido para aceite dos preços formulados pela Prefeitura Municipal de Jampruca-MG, sendo 

fixados por um período de 12 meses. 

7.2. O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado 

monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica, quando então 

será atualizada a Tabela de Valores. 

7.3. A vigência do contrato oriundo desse credenciamento será de 12 meses, contados 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o máximo permitido em Lei, 

especificamente com base na Lei n°. 14.133/2021. 

7.4. O credenciado, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito a 

comprovação das mesmas condições habilitatórias do início do contrato. 

 

 
8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

8.1. Os serviços serão executados de acordo com cronograma realizado pela 

Secretaria solicitante, nasseguintes condições: 

8.1.1.Os serviços poderão ser solicitados no prazo minimo de 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedencia para que a fornecedora disponibilize o serviços. 
 

8.1.2. Os serviços poderão ser executados nos horários das 08h00min 

às17h00min, de segunda à sexta- feira. 

8.1.3. Os serviços deverão ser executados na sede do Município de Jampruca-
MG., podendo ser no zona urbana como na zona rural. 

 
8.1.4. A CONTRATADA deverá enviar relatório dos atendimentos todo dia 1° de 

cada mês subsequente, com carimbo e assinatura da empresa ou responsável, para 

analise e conferencia para encaminhamento ao setor de pagamento; 

8.1.5. A CONTRATANTE será responsável pelo encaminhamento ao setor 

responsável de pagamentos a quantidade de atendimentos do mês com respectivo 

relatório; 

 

 
8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificação de 

sua conformidadecom as especificações constantes neste Termo de Referência e demais documentos 

que vinculam o prestador. 

8.3. A verificação da conformidade das especificações dos serviços ocorrerá no prazo 

de até 3 (três) diasúteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida a conformidade 

quantitativa e qualitativa, os serviços serão recebidos definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal, 

com a consequente aceitação do objeto. 

8.4. Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam o recebimento e 

utilização adequada do resultado dos serviços, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sem 

qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Jampruca-MG, devendo prestador reexecutá-los no prazo 

de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data de solicitação da reexecução. 

8.5. Caso atrase na execução dos serviços ou se recuse a realizar a reexecução, o 

prestador estará sujeito a sanções administrativas, sendo que a reexecução dos serviços passará pelo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


 
 

mesmo processo de verificação observado na primeira execução. 

8.6. A Prefeitura Municipal de Jampruca-MG., reserva-se ao direito de impugnar os 

serviços executados, se esses não estiverem de acordo com as especificações técnicas desse Termo de 

Referência. 

8.7. Na execução dos serviços, somente será permitido o emprego de profissionais 

capacitados, não se admitindo, sob qualquer hipótese, serviço parcial, incompleto, defeituoso e/ou fora 

do padrão esperado. 

 

 
9.  DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e 

fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

9.2. O profissional designado tem a incumbência de: 

9.2.2. Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso 

não estejam de acordo com as especificações técnicas desse Termo de Referência; 

9.2.3. Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento; 

9.2.4. Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à 

característica, quantidade ouqualidade dos serviços contratados; 

9.2.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinandoo que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

9.2.6. Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação quedemandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

9.3. O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 

prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Administração. 

9.4. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade do prestador para outras pessoas e/ou entidades. 

9.5. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do 

prestador, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitóriose, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura de 

Jampruca-MG. 

9.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos naexecução contratual. 

9.7. Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 

entendimento entre a fiscalização e o Credenciado serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não 

sendo tomadas emconsideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações 

verbais; 

9.8. Das decisões da fiscalização poderá o Credenciado recorrer à Contratante, no 

prazo de cinco dias úteis, sem efeito suspensivo. 

10.  DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR  

10.1. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7


 
 

10.2. Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de 

Referência, cumprindoo prazo estabelecido; 

10.3. Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, 

acompanhados darespectiva Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao uso, garantia 

ou validade; 

10.4. Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços 
executados; 

10.5. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em 

qualquer tempo, e mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos; 

10.6. Providen

ciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura de 

Jampruca-MG, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência; 

10.7. Respons

abilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.8. Fornecer

, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação dehabilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

10.9. Ressarcir 

os eventuais prejuízos causados à Prefeitura de Jampruca-MG e/ou a terceiros,provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

10.10. Comunic

ar à Prefeitura de Jampruca-MG, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação; 

10.11. Abster-

se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de 

Referência, sem prévia autorização da Prefeitura de Jampruca-MG; 

10.12. Prestar 

esclarecimentos da Prefeitura de Jampruca-MG sobre eventuais atos ou fatos noticiadosque a 

envolvam, independentemente de solicitação; 

10.13. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras; 

10.14. Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de 

débitos da Receita Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), Receita Municipal 

(emitida no município do prestador), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS; 

10.15. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando 

todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Jampruca-MG, cujas 
reclamações se obriga a atender; 

10.16. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Jampruca-

MG., na execução dos serviços serão ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovada, que 

deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e 

indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquerresponsabilidades decorrentes de ações judiciais 

movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 

Termo de Referência e da Nota de Empenho. 

10.17. As ferramentas necessárias para prestação dos serviços serão de 

responsabilidade do Credenciado,devendo o mesmo manter suas ferramentas bem como EPIs exigidos 
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na legislação para o tipo de serviço prestado. 

 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. . Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

11.2. Informar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para a execução dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais 

preceitos; 

11.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, 
relacionados com o objeto pactuado; 

11.4. Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na 

execução dos serviços,solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja 

de acordo com as especificações deste Termo de Referência; 

11.5. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal 

devidamente atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados 

neste Termo de Referência; 

11.6. A Prefeitura Municipal de Jampruca-MG., deverá acompanhar os prazos de 

execução, exigindo que o prestador tome as providências necessárias para regularização dos serviços, 

sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021, no Item 10 deste Termo 

de Referência e demais cominações legais; 

11.7. Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as 

razões, quandofor o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais; 

11.8. Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações 
pactuadas. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.3. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

12.1.4. dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.6. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

12.1.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

12.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsadurante a licitação ou a execução do contrato; 

 
12.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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12.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

12.2.2. advertência; 

12.2.3. multa; 

12.2.4. impedimento de licitar e contratar; 

12.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.2. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.3. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.5. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dosórgãos de controle. 

12.4. A sanção prevista na letra “a” do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista na letra “a” do item 10.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.5. A sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

porcento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação diretae será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

item 10.1 deste Termode Referência, nos seguintes termos: 

12.5.2. se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

12.5.3. se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa 

será de 20% (vinte por cento)sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

12.5.4. se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o 
valor totaldo contrato; 

12.5.5. se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado eaceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por 

cento), acrescida de 0,5% (meiopor cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o 

contrato será considerado totalmente descumprido. 

12.6. A sanção prevista na letra “c” do item 10.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 

deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

oresponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo quetiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.7. A sanção prevista na “d” do item (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será 

aplicadaao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 

10.1 deste Termo de Referência, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sançãoprevista na letra “c” do item , e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
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federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos 

12.8. A sanção estabelecida na letra “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar)deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva 

do secretáriomunicipal. 

12.9. As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 10.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) deste Termo de Referência. 

12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas no item 10.2 deste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.12. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.13. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 10.2 Lei requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 

para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas quepretenda produzir. 

12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadasindispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.16. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal. 

12.17. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta da Prefeitura de Jampruca-
MG. 

 

 
13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Jampruca-MG., até o 5º (quinto) dia 

útil para empresas locais e 10º dia útil para empresas fora do município, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o 

pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 

13.2. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 

qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

13.3. Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de 

acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
13.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação dodocumento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura de Jampruca-MG. 



 
 

13.5. Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do prestador. 

13.6. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos 

serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a 

comprovação de sua regularidade. 

13.7. Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura de Jampruca-MG., procederá à 

atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência 

nacional, INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, tendo como base o dia limite para pagamento 

e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-

lo. 

13.8. Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula: 

R= V x I 

Onde: 

R = valor da correção procurada; V = valor inicial do contrato; 

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses. 

13.9. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador. 

13.10. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, 

ficandoo pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 

prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação 

do documento fiscal, nãoacarretando qualquer ônus para a Prefeitura de Jampruca-MG. 

 

 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Jampruca-MG, para o exercício de 2025, e 

serão indicadas no momento em que as adjudicações forem realizadas: 

 

DOTAÇÃO ORAÇMENTARIA FICHA 

05.01.01.04.122.2201.2204.3.3.90.39.00 60 

06.01.01.12.122.2203.2219.3.3.90.39.00 125 

07.01.01.27.122.2209.2241.3.3.90.39.00 207 

08.01.01.13.122.2208.2243.3.3.90.39.00 228 

09.01.01.08.122.2210.2247.3.3.90.39.00 254 

10.01.01.10.122.2211.2254.3.3.90.39.00 326 

11.01.01.15.122.2213.2278.3.3.90.39.00 442 

12.01.01.26.122.2214.2282.3.3.90.39.00 483 

13.01.01.20.122.2215.2284.3.3.90.39.00 501 

14.01.01.18.122.2216.2287.3.3.90.39.00 514 

 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

15.1 Os serviços serão pagos conforme relatórios dos serviços prestados e atestados pelos servidores 

designados pelo setor responsável. 

 
 
16. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

16.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos necessários e 



 
 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A Nota de Empenho da Despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
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 ANEXO II – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO Nº 103/2025 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2025 

 
 

 
Ao Departamento de Licitações da Prefeitura de Jampruca-MG: 

 

 

DADOS CADASTRAIS 

Nome empresarial: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Celular: E-mail: 

Banco/Instituição Agencia Conta 

CNPJ: Inscrição Estadual (se houver): 

 
 

A (Empresa), conforme dados cadastrais acima, vem, por meio da presente, solicitar seu 

CREDENCIAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SERRALHERIA E ELETRICISTA PARA MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

MUNICÍPIO DE JAMPRUCA/MG. 

 
 

Informações Complementares: 

OBS.: A agência e a conta bancária devem ser em nome da empresa ou da pessoa 
física, e não de terceiros. 

 

SERVIÇO QUE SE IDENTICIFICA (marque apenas o serviço que mais se identifica com a 
proposta): 

 

* MARCAR COM X O ITEM A SER CREDENCIADO, CONFORME TABELA ABAIXO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD UND 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

OPÇÃO 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA - 
PROFISSIONAL PARA EXECUTAR COM 

 CAPACIDADE PARA ATUAR EM TODAS AS ÁREAS 
BEM COMO PREDIAL, RESIDENCIAL E 
INDUSTRIAL, IRÁ ATUAR NO SETOR DE OBRAS, A 
REALIZAR MANUTENÇÃO E REPAROS, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES E VISTORIA 
ACOMPANHADO DAS SOLICITAÇÕES DO SETOR. 
ESTÁ SOB AS RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA TODA A MANUTENÇÃO ELÉTRICA A 
ELE CONFIADA A FIM DE MANTER O BOM 

2000 Horas  

R$ 41,19 82.380,00 (    ) 
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FUNCIONAMENTO, ATENDENDO AOS PADRÕES 
DE TEMPO E QUALIDADE REQUERIDOS. 
EXECUTAR QUAISQUER OUTRAS ATIVIDADES 
CORRELATAS E AQUELAS QUE LHE FOREM 
DETERMINADAS PELA CONTRATANTE. HORA 
HOMEM TRABALHADA. 

02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHEIRO – 
PROFISSIONAL PARA EXECUTAR COM 
CAPACIDADE EM REPARO DE OUTROS BENS 
INSTALAÇÃO / MANUTENÇÃO - PORTA /. 
CANCELA / PORTÃO / CARRINHO GARI PARA 
COLETA DE VARRIÇÃO EM RUAS, PARQUES E 
PRAÇAS. CAÇAMBA (TAMBOR), CONFECÇÃO DE 
GRADE PARA JANELAS, CONFECÇÃO DE PORTA E 
PORTÕES EM CHAPA EM METALON, MANUTENÇÃO 
E SERVIÇO DE SOLDA EM PORTÕES, PORTAS, 
JANELAS, ARMÁRIOS E EQUIPAMENTOS AFINS, 
SERVIÇOS DE MANUFATURAR EXECUTADOS EM 
METAIS EM PRODUTOS DE METAL. MAQUINARIA E 
EQUIPAMENTOS, REPARO EM MESAS E 
CADEIRAS. ATENDENDO AOS PADRÕES DE 
TEMPO E QUALIDADE REQUERIDOS. EXECUTAR 
QUAISQUER OUTRAS ATIVIDADES CORRELATAS 
E AQUELAS QUE LHE FOREM DETERMINADAS 
PELA CONTRATANTE. HORA HOMEM TRABALHADA. 

2000 Horas  

R$ 58,73  117.460,00 (    ) 

 
DECLARA, para os devidos fins: 

 

 
1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

anos, nos termos do art. 7º,XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 

14.133/2021; 

 
2) QUE não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 

de empresapública ou sociedade de economia mista; 

 
3) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação/credenciamento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

 
4) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de 

todas as regras,direitos e obrigações previstas no Edital de Credenciamento nº 18/2025, 

acatando-as em sua totalidade; 

 
5) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e 

que os realizará de forma satisfatória; 

 
6) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos 

serviços,bem como dasformas e condições de pagamento; 

 

7) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos 

preçosestipulados na Tabelade Valores prevista no Anexo I – Termo de Referência; 

 
8) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, local e de EPIs - Equipamento de 

Proteção Individual, demais equipamentos e materiais apropriados para a execução dos serviços 

e que os manterá em condições adequadas de uso, respeitando as normas e regulamentos 

aplicáveis aos serviços. 

 

 
Local e data. 

Nome, identificação e assinatura do interessado 
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1. CLÁUSULA I - DO OBJETO 

2. CLÁUSULA II - DO AMPARO LEGAL. 

3. CLÁUSULA III - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

4. CLÁUSULA IV - DO VALOR DE CADA ITEM DE CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO Nº 103/2025 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2025 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../ .. , QUE 
FAZEM ENTRE ............................................ SI O 
MUNICÍPIO DE JAMPRUCA-MG E 
............................................................. 

O Município de JAMPRUCA, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no 

CNPJ n. 66.230.384/0001-47, com sede na Praça Jorge Agostinho, n. 56, Centro, 

JAMPRUCA, neste ato representada por Welliston Ferreira de Assis, Prefeito, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na , em............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por ............................................................... (nome 

e função no contratado),conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 103/2025 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade para Credenciamento n. 

18/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1.2. Pelo presente instrumento, credencia-se a prestação, pelo Credenciado, de CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SERRALHERIA 

E ELETRICISTA PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE JAMPRUCA/MG. 
 

2.1. A presente contratação está fundamentada no inciso IV do art. 74 e art. 79 da Lei Federal nº 
14.133,de 2021. 

2.2. A lavratura do presente instrumento decorre Edital de Inexigibilidade/Credenciamento nº 

18/2025, Processo Administrativo nº 103/2025. 

2.3. Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições 

estabelecidas doEdital de Inexigibilidade/Credenciamento nº 18/2025, bem como seus Anexos. 
 

3.1. O presente contrato tem como regime de execução a empreitada por preços unitários, 

com pagamento mensal, nos termos do Edital de regência. 

3.2. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 

paralelae não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas. 

3.3. Os serviços deverão ser solicitados pela Secretaria solicitante com antecedência mínima de 24 

(vintee quatro) horas. 

3.4. Após a emissão da Autorização de Fornecimento e respectivo empenho, o Credenciado terá o 

prazode 24 (vinte e quatro) horas para dar início à execução dos serviços. 

3.5. Os serviços deverão ser executados de segunda a sábado, das 07h00 às às 18h00, nos 

locais indicados pela Secretaria solicitante. 
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4.1. Na Tabela abaixo estão previstas as descrições e valores unitários de cada serviço a ser 

realizadopelo Credenciado, conforme demanda: 

 
ANEXAR PLANILHA DO ITEM CREDENCIADO 
 

4.2. O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado monetariamente por 

índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica, quando então será atualizada a 

Tabela de Valores. 

4.3. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Jampruca-MG., até o 5º (quinto) 

dia útil para empresas locais e 10º dia útil para empresas não locais, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal, após o ateste pelo profissional designado para esse fim, sendo efetuada a retenção de tributos 

sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 

4.4. Os serviços serão solicitados por meio de Autorizações de Fornecimento ou instrumento 
equivalente. 

4.5. Os pagamentos serão creditados em conta corrente, por meio de ordem bancária, em favor de 

qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

4.6. É encargo do Credenciado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas as despesas 

relativas taxas, tarifas, tributos e demais despesas que porventura forem necessárias à prestação dos 

serviços, que não sejam obrigações da Credenciante. 

4.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa,o pagamento ficará sobrestado até que o Credenciado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Credenciante. 

4.8. O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos 

públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será possível o 

pagamento daNota Fiscal apresentada. 

4.9. Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas. 

4.10. Os serviços executados serão fiscalizados e atestados pela secretaria solicitante, por servidor 

designado como fiscal pela Credenciante conforme Portaria Municipal. 

4.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Credenciado não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 
Prefeitura Municipal de Jampruca-MG entre o término do prazo referido no item 8.3 e a data do 
efetivo pagamento da Nota Fiscal, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por 
meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = IxNxVP, onde: 

4.12. EM = Encargos Moratórios 

4.13. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 
= Valor da parcela em atraso; 

4.14. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438; 

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

5. CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação do 

Extrato de Contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 
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5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 

a negociação com o contratado. 

6. CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES  

6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

6.1.2. Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos. 

6.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, 

relacionados como objeto pactuado. 

6.1.4. Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias, horários e demais 

informações necessárias à prestação dos serviços. 

6.1.5. Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na 

execução dosserviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com 

as especificações doTermo de Referência. 

6.1.6. Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no 

contrato, depois do recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços. 

6.1.7. Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de 
cadapagamento; 

6.1.8. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente 

atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos 

no Termo de Referência. 

6.1.9. A Prefeitura de Jampruca-MG, através da Secretaria solicitante, deverá acompanhar os 

prazos de execução, exigindo que o Credenciado tome as providências necessárias para 

regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 

14.133/2021 e no Item 10 do Termo de Referência e demais cominações legais. 

6.1.10. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

6.1.11. Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações 
pactuadas. 

 
6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

6.2.1. Indicar, se for o caso, um preposto responsável pelo atendimento às demandas da 
Credenciante; 

6.2.2. Executar os serviços conforme as especificações, prazos e características 

constantes do Termo de Referência, cumprindo prontamente as determinações que lhe forem 

dirigidas; 

6.2.3. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pela Prefeitura de Jampruca-MG, referentes às condições firmadas neste contrato e no Termo 

deReferência; 

6.2.4. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, 

e mantê- la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 

6.2.5. Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do 

momento do credenciamento; 

6.2.6. Manter EPIs, materiais e equipamentos adequados para a prestação dos serviços; 

6.2.7. Observar as normas e regulamentos relacionados com a prestação dos serviços; 

6.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.2.9. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
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7. CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES 

documentação dehabilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

6.2.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Jampruca-MG 

e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas; 

6.2.11. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com manutenção e reparo 

de materiais e equipamentos próprios, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e 

demais despesas envolvidas na prestação dos serviços, não sendo admitida qualquer cobrança 

posterior em nome DA Prefeitura de Jampruca-MG; 

6.2.12. Comunicar à Prefeitura Municipal de Jampruca-MG, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecedem a data de início da execução, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.2.13. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

objetodeste contrato, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal de Jampruca-MG; 

6.2.14. Prestar esclarecimentos da Prefeitura Municipal de Jampruca-MG., sobre eventuais 

atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação; 

6.2.15. Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras; 

6.2.16. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Jampruca-MG, cujas 

reclamações se obriga a atender; 

6.2.17. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura de Jampruca-MG., 

decorrente de culpa e/ou dolo do Credenciado ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

na execução dos serviços, será ressarcido pelo Credenciado, que será responsabilizado pelo 

ônus resultante de suas ações e omissões, obrigando- se por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros e ligadas ao cumprimento deste contrato. 
 

7.1 O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivojustificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaraçãofalsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintessanções: 
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a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

5.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

5.3. A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista na letra “a” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

5.4. A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação diretae será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos: 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por 

cento)sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
totaldo contrato; 

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado eaceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), 

acrescida de 0,5% (meiopor cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será 

considerado totalmente descumprido. 

5.5. A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 

deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

5.6. A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 

7.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e 

“g” do item 

10.1 deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na 

letra “c”do item 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

5.7. A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do 

secretário municipal. 
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8. CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO 

9. CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS 

10. CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

CLAUSULA XII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 12. 

5.8. As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente coma prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste contrato. 

5.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

5.10. A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

5.11. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

5.12. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas quepretenda produzir. 

5.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadasindispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

5.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

5.15. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal, observando as normas processuais conforme 

5.16. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta da Prefeitura de Jampruca-
MG. 

 

8.1. A rescisão do presente Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução dedisputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromissoarbitral, ou por decisão judicial. 

8.2. Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidasna Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
 

10.1. O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação e/ou naassinatura do presente instrumento contratual. 

 

11.1. O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 

124 a 136 daLei Federal nº 14.133/2021. 
 

11. CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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13. CLAUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃO 

16. CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor 

designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante da 

Prefeitura de Jampruca-MG. 

 

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento, na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
 
15. CLÁUSULA XIV – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

15.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotação: 
DOTAÇÃO ORAÇMENTARIA FICHA 

05.01.01.04.122.2201.2204.3.3.90.39.00 60 

06.01.01.12.122.2203.2219.3.3.90.39.00 125 

07.01.01.27.122.2209.2241.3.3.90.39.00 207 

08.01.01.13.122.2208.2243.3.3.90.39.00 228 

09.01.01.08.122.2210.2247.3.3.90.39.00 254 

10.01.01.10.122.2211.2254.3.3.90.39.00 326 

11.01.01.15.122.2213.2278.3.3.90.39.00 442 

12.01.01.26.122.2214.2282.3.3.90.39.00 483 

13.01.01.20.122.2215.2284.3.3.90.39.00 501 

14.01.01.18.122.2216.2287.3.3.90.39.00 514 
 

16.1. Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somente 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Credenciante, 

ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a Credenciante pelo fornecimento 

feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicosconsignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

LeiOrçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)  

18.1 Fica eleito o Foro de Itambacuri-MG., para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21 

 
 

CREDENCIANTE 
 
 

 
 

 
CREDENCIADA 
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